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Inovando e Prosperando 

1° ADITIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.°  079/2018 

J 0  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
JABORANDI - BAHIA E O SR. LÍDIO 
DIAS DA SILVA JÚNIOR. 

O MUNICtPIO DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. Francisco Moreira Alves, 45, Centro, Jaborandi, Estado da Bahia, CEP 47655-
000, registrado no CNPJ sob o n.° 13.245.568/0001-14, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Assuero Alves de Oliveira, solteiro, brasileiro, portador do RG n,° 0386791678 
SSP/BA e CPF n.° 27312860672, residente e domiciliado na Rua Alto do Cruzeiro, s/n, 
Centro, Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, doravante denominado CONTRATANTE, 
profissional autônomo Lídio Dias da Silva Júnior, engenheiro civil, brasileiro, solteiro, 
portador do RG N°. 11.148.851-69 SSP/BA, CPF n° 01268535508, CREA N° 3000045339, 
residente e domiciliado na Av. Francisco Moreira Alves, 56, Centro Jaborandi - Bahia, 
doravante designado CONTRATADO, em observância às disposições da Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo aditivo Contrato, que 
será regido pelas seguintes cláusulas e condições estipuladas: 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do 

Contrato n.° O 79/2018, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que 

representa a observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que se trata prestação de serviços contínuos, e que poderão ter a 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos limitados a 60 (sessenta) meses, em 

conformidade com o inciso II, ar!. 57 da Lei n. 08. 666/1993.  

CONSIDERANDO que o Município de .Jaborandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução do presente Termo Aditivo; 

CONSIDERANDO que o contrato originário contém previsão de prorrogação 

contratual em conformidade com a Cláusula Sétima, observando-se as disposições legais do 

art 57 da Lei n.° & 666/1993, 

RESOLVEM celebrar entre si, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.° 079/2018 

firmado em 26 de março de 2018, cujo objeto é a prestação de serviços de fiscalização e 

acompanhamento de obras do Município de Jaborandi - BA, mediante Cláusulas e condições 

seguintes: 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
JI 2_. P) II l\ !i  Ii 1 Av. Pranci'c,i J\Iorcpra ÀI'e. Ce,;irc, Jabr:i,Ii-Iihio 

U !l \l 1 LEP 4765oÜ 5-C 
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CLAUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente termo aditivo prorroga a vigência do Contrato para o período de 
02/01/2019 à 31/12/2019, em observância ao art. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do contrato originário, 
não expressamente alteradas por este instrumento. 

E. para firmeza e como prova de haverem entre si ajustados e contratados é lavrado 
presente termo aditivo em (02) duas vias de igual teor e forma, que vão subscritas pelos 

representantes das partes e por duas testemunhas. 

Jaborandi - Bahia, 28 de dezembro de 2018. 

24 1/4,1 
Assuero AÇ(e44IeOliveira Lídio Dias da Silva Júfior 
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DIARIO 11 OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARORANDI 

http://ba.portaIdatransparencia.com.br/prefeitura/jaborandi/  

Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

Extrato de Termo de Contrato 

Espécie: 10  tcniio aditivo ao contrato a.° 079/2018; Fundamento: Processo de lncxigibilidade o.°  
03512018; Favorecido: Lidio Dias da Silva Junior; Objeto: Prestação de serviços na elaboração 
de orçamentos, fiscalização c acompanhamento de 14 casas do Programa Nacional de 
Habitacional Rural no Município de Jaborandi - Bahia; Vigência: 02/01/2019 à 31112I2019; 

Assinatura: cm 28/12/2018. 

Jnborandi, Bahia, 25 de janeiro de 2018. 

Assuero Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 

o 
ei 
o 
ei 

E.— 

o 
ei 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
Av. rr.pdsco Moreia Nves M. 

 

aP 47.655 
OIPI (i•  1324S368/114 

O T~ ,(77)3683-2138 telefona, (77) 3683-2212/2152 T.lel3. 
vnnqjabonndl.btgov.bt  

EAccwlsALr 
.awm.CAO DE 
1illW Eocrmn  __Ac was 

* •p 
Dllrl!l9 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
s
t
á
 
d
i
s
p
o
n
í
v
e
l
 
h
t
t
p
s
:
/
/
e
.
t
c
m
.
b
a
.
g
o
v
.
b
r
/
e
p
p
/
C
o
n
s
u
l
t
a
P
u
b
l
i
c
a
/
l
i
s
t
V
i
e
w
.
s
e
a
m
 
 
[
A
S
S
.
 
D
I
G
I
T
A
L
 
C
O
N
F
O
R
M
E
 
I
C
P
−
B
R
A
S
I
L
.
M
P
−
2
.
2
0
0
−
2
/
2
0
0
1
]


